
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N2 13.304, DE 1° DE JUNHO DE 2026. 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 434.387,24. 

AMARILDO LUCATELLI, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

DECRETA: 

Art. 12  De conformidade com o disposto na Lei Municipal n9 7.222, de 09 de 
dezembro de 2025, fica aberto no corrente exercício crédito no valor de R$ 434.387,24 (quatrocentos e trinta e 
quatro mil e trezentos e oitenta e sete reais e vinte e quatro centavos) destinado ao reforço da seguinte 
dotação orçamentária: 
02 	 GABINETE DO PREFEITO 

02.05 	 COORD.TECNOLOGIA INFORMACAO E 
COMUNICACAO - CTEC 

02.05.19.126.0232.2.205 	 REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E DIREITOS 

	

152 - 3.1.90.92.00.00.00.00 	15000000 	DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 	 4.410,73 

04 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

04.01.04.122.0232.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

	

310 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	15000000 	MATERIAL DE CONSUMO 	 100.00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

	

317 - 3.3.90.39.00.00.00.00 	15000000 	 9.525,60 JURIDICA 
06 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

06.01.12.122.0232.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

	

460 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	15001001 	MATERIAL DE CONSUMO 	 10.000,00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

	

465 - 3.3.90.39.00.00.00.00 	15001001 	 50.000,00 JURIDICA 
SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 

	

466 - 3.3.90.40.00.00.00.00 	15001001 	 30.000,00 COMUNICACAO - PJ 

10 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
AGRICULTURA 

10.01 	 SECR. MUN. DE DESENV. DA AGRICULTURA 

10.01.20.606.0291.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

	

916 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	15000000 	MATERIAL DE CONSUMO 	 2.000,00 
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921 - 3.3.90.36.00.00.00.00 	15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

10.06 	 DISTRITO DE TUIUTY 

10.06.20.606.0291.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

	

1045 - 3.3.90.36.00.00.00.00 	15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 

11 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.01 	 FMS - ADMINISTRACAO GERAL DA SAUDE 

11.01.10.122.0232.2.224 	 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 

	

1146 - 3.3.90.39.00.00.00.00 	15001002 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA  JURIDICA 
FMS - ATENCAO DE MEDIA/ALTA COMPLEXIDADE DE 11.03  SAUDE 

11.03.10.302.0302.2.325 	 CENTRAL MUNICIPAL DE LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO 
DE SUPRIMENTOS 

	

1283 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	15001002 	MATERIAL DE CONSUMO 

480,00 

17.587,50 

600,37 

100,00 

12 	 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

12.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

12.01.18.542.0313.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

	

1413 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	15000000 	MATERIAL DE CONSUMO 	 1.200,00 
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA 

	

1420 - 3.3.90.39.00.00.00.00 	15000000 	 285,00 JURIDICA 
12.02 	 FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE 

12.02.18.541.0314.1.332 	 RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

	

1434 - 4.4.90.51.00.00.00.00 	17591052 	OBRAS E INSTALACOES 	 9.000,54 

12.02.18.541.0314.2.239 	 MANUTENÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS PRACAS, 
PARQUES E LAGOS 

	

1436 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	17591052 	MATERIAL DE CONSUMO 	 7.500,00 

12.02.18.542.0313.2.345 	 MANUTENÇÃO DA PROTECAO ANIMAL 

	

1449 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	17591052 	MATERIAL DE CONSUMO 	 14.300,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
FMAS-DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL -
PROTECAO SOCIAL BASICA 

MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO DA MULHER 

MATERIAL DE CONSUMO 	 2.158,00 

14 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 
PÚBLICAS 

14.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE VIACAO E OBRAS 
PUBLICAS 
MANUTENÇÃO DO SANEAMENTO BÁSICO, DA 

14.01.15.451.0352.2.257 	 DRENAGEM, DA PAVIMENTAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
DAS VIAS URBANAS E RURAIS 

	

1828 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	15000000 	MATERIAL DE CONSUMO 	 244.000,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E 
MOBILIDADE URBANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTA() INTEGRADA E 
MOBILIDADE URBANA 

13 

13.02 

13.02.08.422.0322.2.336 

1544 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	15000000 

15 

15.01 
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MANUTENÇÃO DA MOBILIDADE URBANA E GESTÃO 
INTEGRADA 

1882 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	15000000 	MATERIAL DE CONSUMO 	 31.139,50 
Total Suplementação: 	 434.387,24 

Art. 22 Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão 

utilizados recursos provenientes da redução da dotação orçamentária abaixo descrita. 

02 	 GABINETE DO PREFEITO 

02.05 	 COORD.TECNOLOGIA INFORMACAO E COMUNICACAO - CTEC 

02.05.19.126.0232.2.205 	 REMUNERAÇÃO, ENCARGOS E DIREITOS 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 158 - 3.3.90.34.00.00.00.00 	15000000 	 4.410,73 CONTRATOS DE TERCEIRIZACAO 

04 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

04.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

04.01.04.122.0232.1.332 	 RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

286 - 4.4.90.30.00.00.00.00 	15000000 	MATERIAL DE CONSUMO 	 100,00 

290 - 4.4.90.52.00.00.00.00 	15000000 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 9.525,60 

05 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

05.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 

05.01.17.512.0232.2.347 	 SERVICOS DE ÁGUA 

370 - 3.3.90.39.00.00.00.00 	15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	212.300,00 

05.01.25.752.0232.2.348 	 SERVICOS DE ENERGIA 

373 - 3.3.90.39.00.00.00.00 	15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	31.700,00 

06 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

06.04 	 ENSINO FUNDAMENTAL 

06.04.12.361.0232.2.206 	 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES 

588 - 3.3.90.39.00.00.00.00 	15001001 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	90.000,00 

10 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA 
AGRICULTURA 

10.06 	 DISTRITO DE TUIUTY 

10.06.20.606.0291.2.224 	 MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS 

1049 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	15000000 	MATERIAL DE CONSUMO 	 20.067,50 

11 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

11.01 	 FMS - ADMINISTRACAO GERAL DA SAUDE 

11.01.10.122.0232.1.332 	 RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

1104 - 4.4.90.30.00.00.00.00 	15001002 	MATERIAL DE CONSUMO 	 100,00 

1105 - 4.4.90.39.00.00.00.00 15001002 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	 100,00 

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 1106 - 4.4.90.40.00.00.00.00 	15001002 	 100,00 COMUNICACAO - PJ 

15.01.15.452.0361.2.255 
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1107 - 4.4.90.51.00.00.00.00 	15001002 	OBRAS E INSTALACOES 	 100,00 

	

1108 - 4.4.90.52.00.00.00.00 	15001002 	EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 	 100,37 

	

1109 - 4.4.90.61.00.00.00.00 	15001002 	AQUISICAO DE IMOVEIS 	 100,00 

	

1110 - 4.4.90.92.00.00.00.00 	15001002 	DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 	 100,00 

12 	 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

12.01 	 SECRETARIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 

12.01.18.541.0313.2.237 	 MANUTENÇÃO DA PROTEÇÃO DO MEIO AMBIENTE 

	

1385 - 3.3.90.30.00.00.00.00 	15000000 	MATERIAL DE CONSUMO 	 1.485,00 

12.02 	 FUNDO MUNICIPAL MEIO AMBIENTE 

12.02.18.541.0314.1.332 	 RENOVAÇÃO E AMPLIAÇÃO DO PATRIMÔNIO 

	

1434 - 4.4.90.51.00.00.00.00 	17591052 	OBRAS E INSTALACOES 	 21.800,00 

12.02.18.542.0313.2.345 	 MANUTENÇÃO DA PROTECAO ANIMAL 

	

1450 - 3.3.90.39.00.00.00.00 	17591052 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 	9.000,54 

13 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

13.06 	 DEPARTAMENTO DE HABITACAO 

13.06.16.482.0323.1.254 	 PLANOS HABITACIONAIS POPULARES 

	

1641 - 4.4.90.51.00.00.00.00 	15000000 	OBRAS E INSTALACOES 	 2.158,00 

15 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA E 
MOBILIDADE URBANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTAO INTEGRADA E 15.01  
MOBILIDADE URBANA 

15.01.15.452.0361.2.255 	 MANUTENÇÃO DA MOBILIDADE URBANA E GESTÃO 
INTEGRADA 

	

1883 - 3.3.90.39.00.00.00.00 15000000 	OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

15.01.15.452.0361.2.256 	 MANUTENÇÃO DOS CEMITÉRIOS MUNICIPAIS 

	

1886 - 3.3.90.37.00.00.00.00 	15000000 	LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 

Total Redução: 

Art. 39  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, ao primeiro dia do mês 
de junho de dois mil e vinte e seis. 

29.800,00 

1.339,50 

434.387,24 

Gustavo Baldasso Schramm 	 legria Tasca Gatto 
Procurador-Geral do Município 

Registre-se e Publique-se. 
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